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ATOS DA CMAS





ATOS DO CONSELHO DO IDOSO









ATOS DA CVI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, convoca para a realização de AUDI-
ÊNCIA PÚBLICA, para debater sobre o “A insegurança generalizada no bairro Vila 
Operária, bem como em outros pontos da cidade”. 

DATA: 22/03/2023 - (quarta-feira).
HORÁRIO: a partir das 19h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí
 

Câmara de Vereadores de Itajaí

Registro no TCE nº 33CD82BA6FFBE676C11DC10DB636CB0487FE76A6

AVISO DE LICITAÇÃO
A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, e em conformidade com a Lei nº 12.232/2010, 
Lei nº 8.666/93, Lei nº 4.680/1965, Decreto nº 57.690/1966 e Normas-Padrão da 
Atividade Publicitária do CENP, que se encontra aberto o PROCESSO LICITATÓ-
RIO nº 28/2022, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA autuada sob o nº 
01/2022”, do tipo “TÉCNICA E PREÇO”, destinado ao recebimento de propostas 
para CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO 
DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR 
OBJETIVO ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, 
CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA 
EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCU-
LOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O INTUITO DE ATENDER 
AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE DI-
FUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE IN-
FORMAR O PÚBLICO EM GERAL PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE 
ITAJAÍ. Sessão para entrega das Propostas Técnicas e Proposta de Preços ocorrerá: 
às 14h do dia 24/04/2023, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição no 
site da Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.                                   

Itajaí/SC, 03 de março de 2023.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças



AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2023

Registro no TCE nº: 47FA4C2DA0DB2E2EA5C4F6C557E3B3D91E8BB952

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, situada na Av. Ver. Abrahão João 
Francisco (Contorno Sul), nº 3825, Bairro Ressacada, Itajaí, Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.500.603/0001-80, torna público que contratará mediante Ine-
xigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso II, do art. 25, c/c artigo 13, inciso 
VI, ambos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a empresa ZENITE INFORMAÇÕES 
E CONSULTORIA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 86.781.069/0001-15, para a 
aquisição de inscrições visando a capacitação de servidores da Câmara de Vereado-
res de Itajaí nos Seminários Nacionais “Desafios práticos para a aplicação da Lei nº 
14.133/2021 – 40 temas aplicados sobre planejamento, condução e julgamento da 
licitação, contratação direta e execução dos contratos” e “Fiscalização e gestão dos 
contratos de compras e serviços na Lei nº 8.666/93 e na Lei 14.133/2021”, em forma-
to presencial, realizado pela Zenite Informação e Consultoria S/A., pelo valor global 
de R$ 25.070,00 (vinte e cinco mil e setenta reais). Ratificação: Ver. Marcelo Werner 
(Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí). 

Itajaí (SC), 23 de fevereiro de 2023.

Jorge Luis Andrade
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 066/2023 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE SIN-
DICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DA CÂMARA DE 
VEREADORES.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 132 a 145 da Lei Municipal nº 2.960/1995; 
e conforme competência que lhe foi delegada pelo Art. 2º, § 2º da Lei Complementar 
nº 323, de 15 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º NOMEAR para compor a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar da Câmara de Vereadores os servidores abaixo relaciona-
dos:

Presidente - PAUL BENEDICT MILLAN ESTANISLAU, matrícula nº 95;
Membro - SARA BUDAL DE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nº 65;
Membro - RÔMULO MOISÉS CORDEIRO, matrícula nº 96;
Membro - THIAGO DE SOUZA ZEVERINO, matrícula nº 66.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 055/2022 e demais Portarias e disposições em 
contrário.

Art. 3º A presente Portaria passa a vigorar e ter efeitos a contar de 1º de março de 
2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 24 de fevereiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 070/2023 

NOMEIA COMISSÃO E DETERMINA A REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO PROBA-
TÓRIO E PROMOÇÃO POR MERECIMENTO DOS SERVIDORES QUE ESTIVE-
REM DENTRO DO PERÍODO DE AVALIAÇÃO.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e Decreto 
Legislativo nº 398/2007, e

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da Avaliação de Desempenho como condi-
ção para a aquisição da estabilidade prevista no art. 41, caput, e § 4º, da CRFB/88, 
resolve:

Art. 1º NOMEAR os servidores estáveis WILLIAN MEURER, matrícula nº 87, na 

qualidade de Presidente; CELSO CRIVELLARO WERNER, matrícula nº 103 e 
THIAGO SODRÉ KRIEGER, matrícula nº 110 na qualidade de membros, para com-
por a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório e Promoção por Merecimento de 
todos os servidores do Poder Legislativo Municipal que estiverem dentro do período 
de avaliação.

Art. 2º A avaliação deverá ser feita nos meses de fevereiro e agosto de cada ano, 
referente aos servidores que tenham completado um período de seis meses durante 
o interstício e deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias do início de cada 
avaliação.

Art. 3º A Avaliação de Desempenho referente ao último semestre do período do 
estágio probatório, para os servidores que forem adquirir a estabilidade, deverá ser 
realizada dentro dos sessenta dias anteriores à data prevista para aquisição desta 
qualidade funcional.

Art. 4º Qualquer dos membros da Comissão mencionada no Art. 1º, conforme prevê 
o Art. 8º, §§ 2º e 3º do Decreto Legislativo nº 398/2007, deverá tomar as providências 
que se fizerem necessárias para a realização das avaliações que dependem da chefia 
imediata, marcando a reunião prevista de comum acordo, e na data mais apropriada 
para a otimização de tempo na prestação dos serviços públicos.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 054/2022 e demais Portarias e disposições em 
contrário.

Art. 6º A presente Portaria passa a vigorar e ter efeitos a contar de 1º de março de 
2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 28 de fevereiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 072/2023 

NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR MARIA DO CARMO BAUER DE OLIVEIRA, para o cargo de 
provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 03 de março de 2023. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 073/2023 

NOMEIA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE PREGOEIRO (A) E MEMBROS 
PARA COMPOR A EQUIPE DE APOIO AO PREGÃO DA CÂMARA DE VEREA-
DORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara; de acordo 
com a Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto Legislativo nº 693/2014; Decreto Legisla-
tivo nº 695/2014; e Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º NOMEAR como Pregoeira e como membros da Equipe de Apoio, para julgar 
e conduzir processos licitatórios, na modalidade Pregão, na Câmara de Vereadores, os 
seguintes servidores abaixo relacionados:

PREGOEIRA: REGINA RUSSI DA SILVA, matrícula nº 121 



EQUIPE DE APOIO: CARMEN BEATRIZ CHAVES, matrícula nº 47
                 RAFAEL CANDATEN, matrícula nº 3827

Art. 2º Os trabalhos dos servidores ora nomeados deverão ser efetuados conforme as 
disposições constantes do Decreto Legislativo nº 693/2014, Decreto Legislativo nº 
695/2014, Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, conforme a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 094/2021 e demais Portarias e disposições em 
contrário.

Art. 4º Esta Portaria passa a vigorar na presente data, com período de validade de 01 
(um) ano.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 03 de março de 2023
 
Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 02/2023

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DO CICLO DE PALESTRAS “ELAS NO LEGIS-
LATIVO” NO ÂMBITO DESTA CÂMARA DE VEREADORES, EM PARCERIA 
COM A PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER E A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa (Resolução n. 564/2015), e nos termos da Comunica-
ção Interna n. 004/2023/Procuradoria Especial da Mulher, RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a realização do ciclo de palestras “Elas no Legislativo” no 
período matutino dos dias 06, 07, 08 e 09 de março do corrente ano, e nos períodos 
matutino e vespertino do dia 10 de março no Plenário Vereador Arno Cugnier desta 
Casa Legislativa, em parceria com a Procuradoria Especial da Mulher e a Secretaria 
Municipal de Educação.

§ 1º O evento, com abrangência municipal, tem por objetivo trazer reflexões e conhe-
cimento sobre a temática da participação da mulher na política.

§ 2º O público-alvo do evento será composto por estudantes dos nonos anos da Rede 
Municipal de Ensino de Itajaí, com estimativa de 200 discentes por turno.

Art. 2º O ciclo de palestras será integrado pela visita institucional das estudantes no 
edifício-sede da Câmara de Vereadores de Itajaí, por debates no Plenário, disponibili-
zação de uma urna para coleta de sugestões, participação das estudantes na exposição 
artística “Alma Feminina”, localizada no Espaço Cultural desta Casa Legislativa, e 
elaboração de um painel com reflexões sobre a temática da “participação da mulher 
na política”.

Art. 3º Serão de incumbência da Secretaria Municipal de Educação o transporte e a 
supervisão das estudantes dos nonos anos da Rede Municipal de Ensino até o endere-
ço da Câmara de Vereadores de Itajaí, nos percursos de ida e volta da escola.

Art. 4º Serão de iniciativa da Câmara de Vereadores de Itajaí a disponibilização de 
servidores para auxílio nos dias do evento, em especial nos serviços de recepção, 
copa, cerimonial, som e comunicação, além da cessão de materiais de expediente, 
como papel, pastas e blocos de anotação.

Art. 5º Caberá especificamente à Procuradoria Especial da Mulher a apresentação da 
temática nos dias do evento e o acompanhamento das estudantes na sede do Poder 
Legislativo.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser afixado imedia-
tamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao Jornal do 
Município.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 03 de março de 2023.

MARCELO WERNER
Presidente

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FMEL









ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL





ATOS DO GABINETE



PORTARIA N.º 825/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-
ZAR a servidora ANGELA BETINA FEIL, matrícula nº 2568101, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTEN-
TÁVEL - INIS, portadora da CNH nº 00727044280, categoria B, a dirigir, eventual-
mente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de 
dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 826/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-

midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 

o servidor JOSÉ DIAS, matrícula nº 2196704, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E EXPANSÃO URBANA, portador da CNH nº 02819004767, categoria B, a dirigir, 

eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data 

final, 02 de maio de 2023, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 827/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-

cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 

à C.I. nº 088/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 

com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 

nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 

(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora ALINE RI-

CARDO SEUBERT, matrícula nº 1868202, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 02 

de março de 2023 a 01 de março de 2024.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 828/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR CAMILLA CAROLINE DA 

SILVA, matrícula nº 2361901, ocupante do cargo de provimento em comissão de Se-

cretária Escolar, para interina e cumulativamente, responder pelo cargo de provimento 

em comissão de DIRETOR DA ESCOLA DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E 

DA ESCOLA DE GOVERNO E CIDADANIA, da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - FEAPI, podendo praticar todos 

os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, a contar de 06 de março de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N° 831/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 
337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR o servidor RAFAEL BORINI 
MARTINS COSTA BORINI, matrícula nº 1868805-1868806, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Antônio Ramos, percebendo a gratificação 
correspondente.

Itajaí, 03 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 833/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora LETÍCIA MARIA DA SILVA 
BOOZ, matrícula nº 2385401, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
do CEI Profª Rosana Aparecida de Souza, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 03 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 836/2023
           
                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR o servidor MARCOS 
MACIEL DE OLIVEIRA, matrícula nº 2209202, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desem-
penhar interinamente a Função de Confiança de SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, percebendo a gratificação correspondente, em substituição ao servidor 
Erickson Jones Lima,  matrícula nº 1848501, de 08 de março de 2023 a 30 de março 
de 2023, que se encontra em férias.
                                                      
Itajaí, 03 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 837/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 202/2023, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve RETIFICAR a Portaria nº 
129, de 11 de janeiro de 2023, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2630, de 
11 de janeiro de 2023, que concedeu Licença Prêmio ao servidor VALDIR DE LIMA, 
matrícula nº 1297501, onde se lê: “com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de junho de 2023 a 31 de julho de 2023”, leia-se: “com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023”.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 838/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 182/2023, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve RETIFICAR a Portaria 
nº 2722, de 09 de setembro de 2022, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2580, de 09 de setembro de 2022, que concedeu Licença Prêmio à servidora DEBO-
RA REGINA FERNANDES, matrícula nº 2024603, onde se lê: “com conversão em 



abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023”, 
leia-se: “com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 
2023 a 31 de julho de 2023”.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 839/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 181/2023, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve RETIFICAR a Portaria 
nº 3615, de 14 de dezembro de 2022, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2619, de 14 de dezembro de 2022, que concedeu Licença Prêmio à servidora ROBER-
TA PRISCILLA DOS ANJOS R. DE OLIVEIRA, matrícula nº 1216303, onde se lê: 
“com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2023 a 
30 de setembro de 2023”, leia-se: “com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023”.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                            PORTARIA N.º 840/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 172/2023, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve RETIFICAR a Portaria nº 
3144, de 21 de outubro de 2022, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2599, 
de 21 de outubro de 2022, que concedeu Licença Prêmio à servidora MARIA JECENI 
DE SOUZA E SILVA, matrícula nº 2173701, onde se lê: “com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023”, leia-se: 
“pelo período de 03 (três) meses, de 01 de maio de 2023 a 31 de julho de 2023”.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 841/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ALESSANDRO NELITO ADRIANO, matrícula nº 
923906, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022, pelo período 
de 03 (três) meses, de 01 de abril de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 842/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora PRISCILA RODRIGUES DA CUNHA, matrícula 
nº 2054002, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de maio de 2023 a 31 de julho de 
2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 843/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora PAMELA MENDES GAERTNER GOSLAR, 
matrícula nº 2167401, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 31 de maio de 2023 a 28 de 
agosto de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 844/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora SANDRA MARIA RODRIGUES, matrícula 
nº 2041802, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2023 a 30 de 
novembro de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 845/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor LEONARDO SARTORIO IBARRA, 
matrícula nº 1995701, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFISSIONAL 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
- FMEL, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril de 2023 a 31 de 
maio de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 846/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CÉLIO CÉSAR SAUER, matrícula 
nº 956201, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril 
de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 847/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora FABIANE DA SILVA, matrícula nº 94707, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021,  pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril 
de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 848/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MARCELLO LUIZ LOPES DA SILVA, matrícula 
nº 1025702, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 849/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ANA JULIA MORAIS GUERREIRO, matrícula nº 
2175801, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 

1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 850/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JOYCE BEATRIZ LAUREANO CAETANO, 
matrícula nº 1089804, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2018/2023,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 851/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MARCIO LUIS MENEGAZZI, matrícula 
nº 1891701, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2023 a 31 de janeiro de 2024.

Itajaí, 03 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 852/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR THIAGO DA SILVA MO-
RASTONI, matrícula nº 1212405, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, para interina e cumulativamen-
te, responder pelo cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE TURISMO E EVENTOS, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições 
do respectivo cargo, a contar de 06 de março de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 



PORTARIA N.º 854/2023

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ROGÉRIO PEDRO CRISPIM, 
matrícula nº 2569201, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁ-
RIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL – E.B. Francisco Celso Mafra, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02  de março de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 855/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LEILIANE DE ASSIS ARAÚJO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – E.B. Francisco Celso Mafra, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 03 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 857/2023

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.I.s 

nº 0384 e 0386/2023, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos da 

servidora MARISE SABRINA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 2203402, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 

Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 21 de fevereiro 

de 2023 a 20 de junho de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-

dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 

2010, pelo período de 21 de junho de 2023 a 19 de agosto de 2023.

Itajaí, 03 de março de 2023.

 IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



ATOS DO INIS





ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 052/2023
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 4º, 
§9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RE-
SOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, ao servidor ALBERTO LUIZ DE AZEVEDO, matrícula nº 742201, ocupante 
do cargo de Motorista, Categoria “3”, Faixa “I”, Padrão “E” de vencimentos, do Qua-
dro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Procuradoria Geral do Município.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de março de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 053/2023
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 4º, 
§9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RE-
SOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, à servidora ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA ARCENO, matrícula nº 
4873001, ocupante do cargo de Orientador Educacional, Categoria “3”, Faixa “IV”, 
Padrão “B9” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de março de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 054/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) MARLENE LOPES CARDOSO, matrícula n° 738401, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 13/02/1995 a 
20/12/1995, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 08 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 01/02/1996 a 13/01/1997, correspon-
dendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 13 dia(s); junto a INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 13/02/1997 a 20/12/1997, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 08 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo 
período compreendido entre 05/01/1998 a 31/01/1998, correspondendo a 00 ano(s) 00 
mês(es) e 26 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido en-
tre 02/02/1998 a 20/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 19 dia(s); junto 
a DELTA LUX SERVICOS ESPECIAIS LTDA, pelo período compreendido entre 
10/05/1999 a 11/02/2000, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 02 dia(s); junto ao 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 01/03/2000 a 21/12/2000, 
correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 21 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 02/01/2001 a 31/01/2001, correspondendo 
a 00 ano(s) 00 mês(es) e 29 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período 
compreendido entre 05/02/2001 a 21/12/2001, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) 
e 17 dia(s); junto a DINAMICA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, pelo período 
compreendido entre 04/04/2001 a 29/11/2004, correspondendo a 02 ano(s) 11 mês(es) 
e 08 dia(s); junto a GERALDO J. COAN &#38; CIA. LTDA. pelo período compre-



endido entre 06/02/2008 a 10/05/2011, correspondendo a 03 ano(s) 03 mês(es) e 05 
dia(s); junto a ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA 
FALID, pelo período compreendido entre 04/05/2011 a 07/06/2011, correspondendo a 
00 ano(s) 00 mês(es) e 27 dia(s); junto a BRAVACON SERVICOS DE MANUTEN-
CAO PREDIAL LTDA, pelo período compreendido entre 01/12/2011 a 24/02/2012, 
correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 24 dia(s); junto a ORCALI SERVICOS DE 
LIMPEZA LTDA, pelo período compreendido entre 03/04/2012 a 07/12/2012, corres-
pondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 05 dia(s); totalizando 4.867 (quatro mil, oitocentos 
e sessenta e sete) dias, correspondendo a 13 ano(s) 04 mês(es) e 02 dia(s), conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
emitida sob o protocolo nº 14021190.1.00117/22-6, em 23/11/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de março de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 055/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) MARISTELA NUNES ALFREDO, matrícula n° 49901, ocupante do 
cargo efetivo de Orientador Educacional, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
ao ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido entre 01/08/1983 
a 31/12/1990, correspondendo a 07 ano(s) 05 mês(es) e 05 dia(s), totalizando 2.710 
(dois mil, setecentos e dez) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição do 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina, emitida sob o protocolo nº 
01032/2022, em 09/11/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de março de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.866, DE 02 DE MARÇO DE 2023.

ACRESCE DISPOSITIVOS NO REGIMENTO INTERNO DA PROCURADORIA 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 8.660, 
DE 22 DE JULHO DE 2008.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 44592/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam acrescidos os arts. 65-A e 65-B ao REGIMENTO INTERNO DA 
PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR, homologada pelo Decreto nº 
8.660, de 22 de julho de 2008, com a seguinte redação:

“Art. 65-A A instrução do processo por parte do interessado, a apresentação de res-
posta para intimações e notificações, a interposição de defesa ou recurso deverão ser 
feitas preferencialmente na forma eletrônica, mediante protocolo, por meio dos canais 
divulgados pela Procuradoria de Defesa do Consumidor.

Art. 65-B As audiências conciliatórias serão realizadas de forma presencial ou virtual.
§ 1º A audiência conciliatória virtual será realizada por meio de videoconferência, 
conforme tecnologia previamente eleita pelo PROCON, comunicando-se às partes a 
data e a hora de sua realização.
§ 2º Na hipótese de audiência conciliatória virtual, poderá a parte que não dispuser de 
meios técnicos, requerer sua participação de forma presencial junto ao PROCON, com 
antecedência mínima de 30 minutos do início da audiência.
§ 3º Em caso de audiência por videoconferência, a declaração de presença supre a 

necessidade de assinatura em lista de presenças.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.867, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

DECLARA DE INTERESSE PÚBLICO RELEVANTE AS AÇÕES RELACIO-
NADAS AO EVENTO “SANTA CATARINA ITAJAÍ STOPOVER – THE OCEAN 
RACE 2023”.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, considerando o teor do processo 
administrativo nº 47729/2023-e e o Parecer nº 007/2023/2ªProcAdm, e, ainda,

CONSIDERANDO que pela quarta edição consecutiva o município de Itajaí sediará 
a etapa do evento The Ocean Race (antiga Volvo Ocean Race), considerado o maior 
evento de vela do mundo e a mais longa competição esportiva do planeta, observando 
diretrizes da Lei nº 7.328, de 08 de novembro de 2021 e o Decreto nº 12.850, de 07 de 
fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO a adesão municipal em 18 de abril de 2018 à Carta Compromisso 
de Mares Limpos da Organização das Nações Unidas (ONU), na abertura do semi-
nário técnico científico “O Futuro dos Oceanos: combate ao lixo no mar”, realizado 
durante àquela etapa local da Volvo Ocean Race;

CONSIDERANDO o caráter continuado desde abril de 2019 da Campanha Mares 
Limpos, coordenada pela Comissão Intersetorial de Combate ao Lixo no Mar, instituí-
da pelo Decreto nº 11.594, de 17 de abril de 2019;

CONSIDERANDO que a Lei nº 7.073 de 29 de outubro de 2019, que institui o Plano 
Municipal de Turismo de Itajaí – PMT, recepciona com atributo de único e de van-
guarda o Evento The Ocean Race, com grande potencial para a atividade de turismo;

CONSIDERANDO a relevância de se promover a educação ambiental para conscien-
tização e preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado, com sustentabi-
lidade, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a realização do evento The Ocean Race é capaz de integrar, 
incentivar e promover ações de interesses artístico, cultural, histórico, desportivo, 
educacional, urbanístico, estético, socioeconômicos, contribuindo com a política de 
desenvolvimento urbano executada pelo poder Público Municipal, com objetivo de 
ordenar as funções sociais da cidade e o bem-estar de seus habitantes;

CONSIDERANDO que neste ano será realizada a 10ª edição do evento “Juntos Pelo 
Rio”, projeto iniciado em 2012, durante a primeira passagem da regata The Ocean 
Race por Itajaí e desde então realizado anualmente pelo Município, com exceção dos 
2020 e 2021 (restrição Covid-19), agregando voluntários a cada edição e consolidan-
do sua importância de alcance regional;

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de interesse público relevante as atividades e ações relacio-
nadas ao evento “SANTA CATARINA ITAJAÍ STOPOVER – THE OCEAN RACE 
2023”, programado para ocorrer de 29 de março à 23 de abril de 2023 no Município 
de Itajaí.
Parágrafo único. A relevância de interesse público advém ainda da importância 
do evento para ações de interesse ambiental, turístico, artístico, cultural, histórico, 
desportivo, educacional, urbanístico, estético, contribuindo para o desenvolvimento 
social, econômico e realização das funções sociais e o bem-estar dos munícipes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 009 

DE 03 DE MARÇO DE 2023 

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), 
DEFINE NORMAS COMPLEMENTARES PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ORIENTA A 
PADRONIZAÇÃO DOS REGISTROS NOS 
SISTEMAS INTEGRADOS E INFORMATIZADOS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO SISC E REVOGA A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 003, DE 10 DE JULHO 
DE 2018. 

 

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso II, do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento 
no art. 45 da Lei Complementar n. 314, de 27 de outubro de 2017 resolve: 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), define normas complementares para a execução 
dos serviços, orienta a padronização dos registros nos sistemas integrados e 
informatizados da política municipal de Assistência Social e do SISC.      

Art. 2º - Para efeitos desta Instrução Normativa são adotadas as seguintes definições: 

I  SUAS: Sistema Único de Assistência Social: Modelo de gestão da política de 
Assistência Social que operacionaliza as ações e se integra ao Sistema de Seguridade 
Social, respaldado pela Constituição Federal de 1988, de natureza não contributiva e 
de caráter universal; 

II  Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais: Consolidação dos 
serviços socioassistenciais conforme classificação nacional; 

III  Proteção Social: Garantia de inclusão de todos os cidadãos que se encontram em 
situação de vulnerabilidade e/ou risco social, inserindo-os na rede de proteção social 
local, que é hierarquizada em básica e especial; 

IV  Proteção Social Básica: Desenvolve ações protetivas e preventivas por meio dos 
serviços, programas e projetos sociais com foco na prevenção, desenvolvendo as 
potencialidades e aquisições, fortalecendo os vínculos familiares e comunitários, 
afetivo-relacionais e de pertencimento social por discriminações, visando ainda à 
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garantia dos mínimos sociais às pessoas que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social decorrente da ausência total ou privação de renda; 

V  Equipe de Referência: Grupo de profissionais especializados em diferentes áreas 
de conhecimento, que têm objetivos comuns e definem coletivamente estratégias para 
alcançá-los e que atuam diretamente com os usuários; 

VI  Percurso: É o planejamento, dimensionado como um processo dinâmico e 
sistematizado das ações, a serem ajustadas permanentemente durante o processo de 
trabalho, diante dos desafios que vão se apresentando, levando ao alcance dos 
objetivos traçados;  

VII  Público Prioritário: São as crianças, adolescentes e pessoas idosas que se 
encontram em situação de vulnerabilidade social por violação de direitos, conforme 
estabelece o art. 3º da RESOLUÇÃO do CNAS n. 01/2013. 

Seção I 

Das disposições gerais 

Art. 3º - O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) está 
regulamentado pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social  CNAS, 
de nº 109, de 11 de novembro de 2009, reordenado pela Resolução de nº 01, de 21 de 
fevereiro de 2013. 

Art. 4º - O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) se constitui 
num conjunto de serviços realizados em grupos, ofertado de forma complementar ao 
trabalho social com famílias que é executado pelo Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias (PAIF), articulados entre si, ambos desenvolvidos pelos Centros de 
Referência de Assistência Social  CRAS.  

§ 1º - Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação de direitos e 
no desenvolvimento de capacidades e potencialidades dos usuários, com vistas ao 
alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento das vulnerabilidades 
sociais e deve ser ofertado de modo a garantir a segurança de acolhida, de convívio 
familiar e comunitário e o de estimular o desenvolvimento da autonomia dos usuários. 

§ 2º - As atividades e/ou ações desenvolvidas deverão ser planejadas e ocorrer de 
forma lúdica, recreativa, criativa, interativa e prazerosa, propiciando momentos de 
reflexão sobre as questões vivenciadas pelos participantes com o objetivo de 
identificarem seus direitos e de saber como acessá-los. 

§ 3º - Integram como atividades ao planejamento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), as oficinas, as saídas a campo, as visitações e 
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participações em eventos que favoreçam a ampliação e o desenvolvimento do 
conhecimento sócio, histórico e cultural dos participantes. 

Art. 5º - Todas as atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV) deverão ser planejadas previamente pela equipe de referência. 

Parágrafo Único. Compõe a equipe de referência do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) um técnico de nível superior, que poderá ser 
psicólogo ou assistente social ou, ainda, outro profissional que integre a equipe do 
CRAS, conforme Resolução do CNAS de nº 17/2011 e ainda um educador ou 
orientador social, conforme Resolução do CNAS de nº 9/2014. 

Art. 6º - O Centro de Referência de Assistência Social  
 usuários para o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), que poderão ser executados de forma direta 
através do CRAS e indireta através das Organizações da Sociedade Civil  OSC 
parceiras. 

Art. 7º - O encaminhamento do usuário para inserção no SCFV poderá ocorrer 
mediante busca ativa, por demanda espontânea ou encaminhamentos de outras 
políticas e da rede socioassistencial. 

Seção II 

I  Da inserção do usuário no SCFV 

Art. 8º - A inserção do usuário no SCFV precede o cadastramento da família nos 
seguintes sistemas integrados: 

I  CADASTRO ÚNICO: Inclusão da família ou atualização cadastral; 

II  Sistema integrado e informatizado da assistência social de forma georreferenciada: 
Seguindo a Orientação Técnica 003/2021 da equipe de Vigilância Socioassistencial; 

III  SISC - Sistema de Informação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos: Rede SUAS.  

Art. 9º - Para inserção do usuário no SCFV deverá ser realizado o atendimento pela 
equipe de referência para conhecimento de sua realidade, fatores de desproteção, 
vulnerabilidades, risco e consequente analise do perfil com o preenchimento dos 
fatores de vulnerabilidade. 
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II  Da inserção do usuário no Sistema Integrado e Informatizado da Assistência 
Social 

Art. 10 - O registro do atendimento no Sistema Integrado e Informatizado da 
Assistência Social garante a emissão do RMA  Relatório Mensal de Atendimento, 
conforme disposto em Orientação Técnica 003/2021, emitida pela equipe de Vigilância 
Socioassistencial da política municipal de assistência social, a partir do preenchimento 
das seguintes abas especificas: 

a) Atendimento Técnico; 

b) Público prioritário; 

c) Encaminhamento para execução indireta; 

d) Registro em SCFV, seguindo as opções: I - execução direta; II  execução indireta 
com o registro do nome da instituição que está sendo encaminhado o usuário;  

e) Demanda Reprimida para SCFV em não havendo disponibilidade de vaga; 

f) Adição da etiqueta SCFV  FAMÍLIA. 

III  Do público prioritário e da demanda reprimida 

Art. 11 - É considerado público prioritário para inserção imediata no SCFV às crianças, 
adolescentes e pessoas idosas que se enquadram nas condições estabelecidas no art. 
3º da RESOLUÇÃO do CNAS n. 01/2013 que se encontram: 

I - em situação de isolamento; 

II - trabalho infantil; 

III - vivência de violência e, ou negligência; 

IV - fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos; 

V - em situação de acolhimento; 

VI - em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto; 

VII - egressos de medidas socioeducativas; 

VIII - situação de abuso e/ ou exploração sexual; 

IX - com medidas de proteção do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 
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X - crianças e adolescentes em situação de rua; 

XI - vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência. 

§ 1º - Para a identificação dos usuários em situação prioritária será utilizado o Número 
de Identificação Social - NIS do Cadastro Único. 

§ 2º - A comprovação das situações prioritárias dar-se-á por meio de documento 
técnico elaborado a partir do atendimento, conforme disposto no art. 8º desta Instrução 
Normativa. 

Art. 12 - O registro da demanda reprimida, de forma georreferenciada e por faixa 
etária, tem a finalidade de orientar a equipe de gestão da assistência social na 
realização do estudo de ocupação, favorecendo a identificação desse público na 
perspectiva socioterritorial para ampliação da oferta de vagas quando da execução 
indireta, ou aumento de equipe quando da execução direta, sendo imprescindíveis os 
seguintes indicadores: 

a) A alimentação dos dados no Sistema Integrado e Informatizado da Assistência 
Social para verificação do perfil e território de abrangência da população alvo; 

b) O planejamento conjunto e sistemático entre as equipes e serviços com instrumento 
de registro e monitoramento em cada avaliação conforme cronograma de atividades; 

c) Acompanhamento qualitativo e quantitativo das entradas, permanência e 
desligamentos por meio da adoção de um mural de monitoramento das ações 
desenvolvidas, preenchido pelos profissionais, indicando número e formas de 
participação, satisfação, resultados, motivos de desligamentos, entre outros. 

IV  Da inserção do usuário no SISC 

Art. 13 - A inserção do usuário no SISC - Sistema de Informação do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  Rede SUAS se dá a partir do 
pr 10 desta Instrução Normativa e deverá ser seguido o 
passo a passo da Orientação Técnica 003/2021 (Anexo II desta instrução). 

V  Da desvinculação do usuário do SCFV e do SISC 

Art. 14 - A desvinculação do usuário do SCFV gera a obrigatoriedade da equipe 
técnica em: 

I - Desligá-lo do Sistema Integrado e Informatizado da Assistência Social com o registro 
do motivo e a retirada das respectivas etiquetas; 
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II - Desvinculá-lo do SISC.  

Art. 15 - Todo desligamento deve ser precedido de estudo minucioso e motivado, e 
poderá ocorrer das seguintes formas: 

a) Alcance dos objetivos previstos; 

b) Motivado e justificado pelo usuário; 

c) Motivos alheios à vontade do usuário e do próprio serviço, tais como: mudança de 
endereço, alteração da faixa etária; 

d) Alteração no modo e condições de oferta do serviço, quando então deverá a gestão 
garantir de permanência de acesso do usuário em outras unidades.  

Seção III 

I - Do Planejamento das Atividades 

 Art. 16 - As atividades desenvolvidas pelos Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) devem pautar-se em estratégias metodológicas em consonância 
com o público organizado por grupos com os objetivos dos serviços e com os seus 
eixos estruturantes que requer: 

I  O planejamento conjunto e sistemático entre equipes e serviços com instrumento de 
registro e monitoramento em cada avaliação conforme a organização das atividades 
com as ações que visem o incentivo a socialização, a convivência comunitária e dentre 
seus membros, a ampliação e a troca de conhecimentos e de vivências, aliado ao 
sentido de pertença e valorização do território do qual fazem parte; 

II  A identificação das demandas de cada grupo em específico, considerando suas 
peculiaridades, condição e/ou limitação física, motora, intelectual, cognitiva, 
psicológica, auditiva, visual, socioeconômica e cultural, respeitando as questões 
étnicas, de cor, raça e gênero, promovendo a equidade, o respeito mútuo entre os 
integrantes através das próprias atividades desenvolvidas; 

III  Ações, atividades e práticas desprovidas de questões religiosas e políticas, 
objetivando a desconstrução de todas as formas de preconceito, promovendo 
incondicionalmente a inclusão e o entrosamento de todos os participantes e 
profissionais envolvidos;  

IV  Uma construção coletiva e participativa respeitando à individualidade de cada 
usuário, considerando os principais vazios protetivos e aspectos que incidem na 
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violação de direitos presentes no grupo, advindo das informações obtidas no processo 
de encaminhamento dos usuários e do convívio cotidiano a partir do trabalho do SCFV; 

V  A valorização das potencialidades, o favorecimento ao diálogo, possibilitando 
intervenções técnicas durante o percurso, afastando o foco da produção e da fonte de 
renda e se constituindo num subterfúgio mediante o uso de estratégias pedagógicas, 
lúdicas, culturais, temas que permeiam a vida cotidiana dos grupos, baseado na 
realidade local e, sobretudo no que concerne à perda e na conquista dos direitos; 

VI  Articulação e dialogo com a rede intersetorial, com os movimentos sociais, 
assegurando a participação dos usuários do serviço nos diversos espaços públicos, 
favorecendo o acesso às diversas políticas, equipamentos, serviços, programas e 
projetos executados junto à rede setorial e intersetorial. 

II - Da articulação setorial, intersetorial e demais políticas públicas 

Art. 17 - A Articulação intersetorial na execução do SCFV deve ser apoiada pela 
gestão, considerando que deverá ocorrer a partir da vivência no território, da realidade 
do público atendido e das demandas existentes para os serviços locais de saúde, 
educação, cultura, lazer, esporte, centros de convivência, infraestrutura tais como: 
saneamento, energia, asfalto, habitação, transporte, etc. 

III - Da execução e do acompanhamento nas atividades 

Art. 18 - A execução do SCFV começa pela acolhida do usuário através do profissional 
de referência. Deverá ser inicialmente individualizada e têm por objetivo conhecer sua 
história, interesses, necessidades, explicar o funcionamento, rotinas e regras do 
serviço, ampliando para a apresentação do novo membro aos demais participantes e a 
toda equipe e estendendo a acolhida às famílias ou aos núcleos afetivos existentes. 

Art. 19 - O serviço deve ser de ação continuada e o engajamento do usuário, 
confirmado pela sua frequência ao grupo, que deverá ser garantida com a oferta do 
transporte para aqueles que residem em territórios mais distantes e se constitui em 
importante indicador de pertencimento para o alcance dos resultados esperados.

Seção IV 

Das Atividades Externas 

Art. 20 - Consideram-se como estratégia de percurso no planejamento das atividades 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) as saídas externas 
e/ou saídas a campo. 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

88301-  
Fone: 47 3248-0800  3348-3195 
sas-secretaria@itajai.sc.gov.br 

 

§ 1º - As saídas externas e/ou a campo devem estar atreladas aos objetivos do SCFV e 
não poderão ter um fim em si mesmo, devem garantir a acessibilidade e a segurança 
da equipe e dos integrantes, evitando situações de riscos e acidentes. 

§ 2º - Entendem-se também como garantia de acessibilidade todas as facilitações de 
acesso voltadas prioritariamente a inclusão dos participantes, independente de sua 
condição e/ou limitação física, motora, intelectual, cognitiva, psicológica, auditiva, 
visual, socioeconômica, cultural dentre outras, respeitando ainda as questões étnicas, 
de cor, raça e gênero, promovendo a equidade e o respeito mútuo através das próprias 
atividades desenvolvidas. 

Seção V 

Das Previsões Legais 

Art. 21 - Como forma de eximir o município de qualquer responsabilidade legal, deverá 
ser obrigatoriamente resguardada o direito do usuário a segurança na divulgação de 
sua imagem, voz e dados pessoais. 

§ 1º - Considera-se forma de divulgação, para fins do caput deste artigo, qualquer meio 
de informação e registro através de fotos, banners, filmes, vídeos institucionais, 
documentários, artigos de boas práticas, projetos de TCC e afins, pesquisas 
universitárias, propaganda política, edição jornalística e release para hospedagem 
online no site do município. 

§ 2º - Para o resguardo da responsabilidade civil e criminal do município fica atribuída 
ao técnico de referência ao SCFV a responsabilidade de reduzir a termo, por meio da 
assinatura de cada participante e no ato da elaboração de seu cadastro, a 
AUTORIZAÇÃO para USO DE IMAGEM E VOZ, conforme Anexo I, sendo vedados a 
divulgação dos dados pessoais e nome. 

§ 3º - Deverá ser atentado à representação legal de acordo com a condição civil de 
todos os participantes (menores de 18 anos e maiores incapazes). 

Seção VI 

Do Registro, Monitoramento e Avaliação 

Art. 22 - O planejamento e o desenvolvimento das atividades deverão ser registrados 
em relatório de acompanhamento mensal para o acompanhamento por toda a equipe 
de referência, bem como gestora da parceria, nos casos de execução indireta, de 
forma periódica e poderá requerer eventuais adequações. 
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Art. 23 - A avaliação terá o objetivo de mensurar as aquisições individuais e grupais, 
respeitando as condições especificas dos participantes e os avanços no campo da 
convivência familiar, do fortalecimento protetivo da família e da construção de 
estratégias coletiva de mobilização e organização, articulada com outros grupos e 
movimentos.

Seção VII

Da Disposição Final e Transitória

Art. 24 - Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, que poderá expedir normas complementares para adequar situações 
supervenientes.

Art. 25 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação e revoga a 
de n. 003 de 10 de julho de 2018.
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Página do Indivíduo> Adiciona Etiquetas> Selecionar a Etiqueta referente à Entidade 
do SCFV, ou as execuções diretas (grupos NSG),  

 
8 - Registro da Demanda Reprimida para SCFV:  
Página do Indivíduo> Atendimento> Status: Demanda Reprimida> Ações do 
Atendimento (Barra Verde)> Atendimento Psicossocial> Inclusão no SCFV Lar Padre 
Jacó/Inclusão no SCFV Lar Fabiano de Cristo> Salvar  
 
Relatórios: Barra de Menu Cinza> Relatórios> Atendimentos> Quadro chamado 
Atendimentos> Registrados> Tipo de Atendimento: Psicossocial> Tipo de Ação: 
Inclusão no SCFV Lar Padre Jacó/Inclusão no SCFV Lar Fabiano de Cristo> Buscar  
 
OBS: é importante alterar o Status do Atendimento após a Demanda Reprimida ser 
concluída: Atendimento> Coluna Ações: Ver Detalhes> Alterar Status> Finalizado> 
Salvar  

 
Da inserção do (a) usuário (a) ao SCFV no SISC: 
1  Inserir usuário no SISC  Sistema de Informação do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos  Rede SUAS: 

Após acolhida na Instituição parceira, ou nos casos de execução direta a acolhida no 

próprio CRAS, os técnicos indicarão qual grupo o usuário frequentará. Após esta 

informação será possível inserir no SISC. 

Na parceria com o Lar Padre Jacó os grupos estão definidos por turno e faixa etária. 

Na parceria com o Lar Fabiano de Cristo, os grupos estão organizados por território, 

sendo eles: 

 Lar Fabiano de Cristo - CRAS NSG 
 Lar Fabiano de Cristo - CRAS IMARUÍ 
 Lar Fabiano de Cristo - CRAS ITAIPAVA 

 Lar Fabiano de Cristo - CRAS PROMORAR os grupos estão organizados por 
território, bem como, estão definidos por turno e faixa etária, sintonizadas com as 
informações repassadas pela Instituição. 

Para encontrar o grupo no sistema, clica em grupos, seleciona o CRAS de referência e 
clica em consultar. 
Em seguida aparece o grupo, clica em detalhar para ter as informações do grupo e os 
usuários vinculados. 
Para inserir novo usuário no grupo: Vai em Usuário> Consultar usuário> Coloca o NIS 

detalhar>Sinaliza se está em situação prioritária ou não >Seleciona o CRAS e na faixa 
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etária clica em todos > consultar > selecionar o grupo > vincular. 

 
Para encontrar os grupos no sistema, clica em grupos, seleciona o CRAS de referência 

e clica em consultar. Em seguida aparecerão os grupos referenciados aquele território, 

clica em detalhar para ter as informações do grupo e os usuários vinculados. 

 

Da desvinculação do (a) usuário (a) do SCFV no SAFI: 
Após a formalização através do documento Termo de desligamento realizado pela 
instituição ou pelo próprio CRAS em casos de execução direta: 
 
1 - Registrar Desligamento do SCFV: 
Página do Indivíduo> Linha Serviços> SCFV> SCFV Ativo> Detalhes do serviço de 
convivência: Desligar> Data do Desligamento> Comentário do Desligamento> Salvar 
 
2 - Remover Etiquetas após o Desligamento 
Página do Indivíduo> Página da Família> Adiciona Etiquetas> retirar seleção da 
etiqueta SCFV 
Página do Indivíduo> Adiciona Etiquetas> retirar seleção da etiqueta SCFV 
 
3  Retirar a marcação de público prioritário (no caso de ter alterada a 
vulnerabilidade inicialmente apresentada) 
Página do Indivíduo> Tabela que inicia com Ações Realizadas: Vulnerabilidades> clica 
em cima da vulnerabilidade registrada > vulnerabilidade resolvida? > Sim  
 
Da desvinculação do (a) usuário (a) do SCFV no SISC: 
1  Desvincular usuário no SISC 

Usuário > consultar usuário > coloca o NIS > buscar. Aparecerá o nome do usuário e 

desvinculação > usuário encaminhado a outro programa/serviço > sim ou não > salvar. 

 
 

Vigilância Socioassistencial 
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ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

EDITAL N° 008/2023/SME – CHAMADA PÚBLICA PARA ACT’s – SELEÇÃO 
POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o disposto no artigo 91, da Lei Complementar n° 150, de 12 de março de 2009, torna 
público pelo presente Edital, as normas para CHAMADA PÚBLICA PARA ACT’s 
– SELEÇÃO POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE, a ser(em) realizada(s) para as 
disciplinas que tenha(m) sido esgotada(s) nas chamadas do Processo Seletivo Edital 
n° 016/2022/SME em obediência aos Princípios Constitucionais da Impessoalidade, 
Publicidade e Eficiência Administrativa e dos  itens a seguir:

1. A Secretaria Municipal de Educação, através da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, responsável pela operacionalização do Edital n° 016/2022, referente ao 
Processo Seletivo ACT deverá proceder a Chamada Pública para ACT’s – Seleção por 
Nível de Escolaridade.

2. Esgotadas as possibilidades de convocação de candidatos classificados no 
processo seletivo do Edital n° 016/2022/SME a Secretaria Municipal de Educação 
contratará profissionais que não participaram do processo, ou ainda que não esco-
lheram vagas, com o intuito de completar o quadro de vagas do Magistério Público 
Municipal, mediante Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível de Escolarida-
de.

3. A Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível de Escolaridade será 
para convocação de profissionais da educação que tiverem interesse em assumir as 
vagas disponíveis e que tenham titularidade correspondente a disciplina de atuação.



4. A Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Educação 
divulgará o quadro de disciplina de atuação por meio de ato convocatório disponibili-
zado através do site da Secretaria Municipal de Educação www.educacao.itajai.sc.gov.
br através do Link CIDADÃO/PUBLICAÇÕES DGP, em até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência antes da escolha de vagas, que poderá ocorrer de segunda a 
sexta-feira em horário a ser determinado no ato convocatório da Diretoria de Gestão 
de Pessoas - DGP, da Secretaria Municipal de Educação. 

5. Os interessados deverão dirigir-se à sede da Secretaria Municipal de 
Educação, na(s) data(s) e horário(s) indicado(s), obrigatoriamente munidos de docu-
mentos pessoais com foto (RG, CNH, CTPS,...) e do(s) comprovante(s) original(is) de 
escolaridade (diploma(s), certificado(s), atestado de matrícula assinado e carimbado 
pela Instituição, ou congênere) para a(s) disciplina(s) que está(ão) sendo oferecida(s).

6. Havendo dois ou mais candidatos interessados em assumir as vagas 
disponíveis, serão obedecidos os seguintes critérios de escolha, seguindo a ordem: 1º 
professores habilitados, 2º professores não habilitados.  

a. Havendo dois ou mais professores habilitados será dada preferência aos 
que tiverem: 1º) maior titulação; 2º) persistindo a igualdade, precederá o mais idoso.
b. Havendo dois ou mais professores não não-habilitados será dada preferên-
cia aos que tiverem: 
1º) maior período frequentado no curso de graduação em licenciatura plena ou 
bacharelado vinculado a educação correspondente a disciplina disponível (compro-
vação através da certidão de frequência da instituição de ensino, mencionando que o 
estudante está regularmente matriculado e frequentando as aulas em fase ou semestre 
letivo de curso de Graduação em Licenciatura Plena ou Bacharelado vinculado a 
educação);
 2º) superior completo e que detenham comprovação de conhecimento específico na 
área  que pretende atuar e/ou comprovação de atuação na disciplina;
 3º) freqüentando curso superior e que detenham comprovação de conhecimento espe-
cífico na área que pretende atuar e/ou comprovação de atuação na disciplina;
 4º) concluído o ensino médio e que detenham comprovação de conhecimento especí-
fico na área que pretende atuar e/ou comprovação de atuação na disciplina;
5º) persistindo a igualdade, precederá o mais idoso.

7. Ressalta-se que, somente haverá utilização de vagas e chamada pública 
após o esgotamento do processo seletivo, até segunda chamada, nos termos da legisla-
ção.

8. Os candidatos admitidos em caráter temporário por período igual ou supe-
rior a trinta dias poderão passar por avaliação de desempenho.

9. A(s) Avaliação(ões) de desempenho determinarão a não prorrogação ou 
rescisão de contrato quando apresentarem advertências e relatórios que desabonem a 
conduta e prática profissional do candidato contratado.

10. Não poderá ser admitido o candidato que teve seu contrato cancelado nos 
últimos 02 (dois) anos por motivo de penalidade resultante de processo administra-
tivo disciplinar, e/ou por abandono ao serviço sem justificativa no ano de 2022 e ter 
03 (três) faltas injustificadas ou mais, durante o ano de 2022 quando contratado pela 
Secretaria Municipal de Educação.

11. A inassiduidade determinará a rescisão do contrato de trabalho.

12. O candidato a ser contratado receberá no ato da escolha de vagas as 
orientações referente aos documentos que deverão ser apresentados via DIGITAL no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ou outro prazo estabelecido pela DGP da 
Secretaria de Educação para os procedimentos de contratação. Excedido este prazo, o 
candidato que não apresentar os documentos, perderá automaticamente o direito sobre 
a vaga escolhida ficando a DGP autorizada a dar continuidade à convocação, dos 
demais candidatos, respeitando a sequência da ordem de classificação;
 
13. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto e com-
pleto dos formulários, exigidos, bem como a falta de comprovação de qualquer um 
dos requisitos exigidos e omissão de informações ou inserir declaração falsa, impedirá 
a contratação do candidato;

14. Os candidatos que assumirem vaga em uma ou mais unidades de ensino 
poderão ter seus contratos prorrogados na mesma ou em outra unidade de ensino 
(desde que haja vagas disponíveis), de acordo com a conveniência da Secretaria de 
Educação e em conformidade com a legislação;

15. Os candidatos que assumirem vaga em uma ou mais unidades de ensino, 
estão sujeitos a serem remanejados entre turmas dentro da própria unidade em que 
atuam ou para outra unidade de ensino, uma vez que o motivo inicial de sua contrata-
ção tenha cessado antes da data prevista para o término do contrato. O remanejamento 
se dará de acordo com a necessidade e conveniência da Administração Pública desde 
que seja para o mesmo cargo/disciplina ao qual foi contratado.

16. É assegurado às partes a rescisão do presente contrato antes do término do 
prazo. Devendo entretanto comunicar à outra parte com antecedência de no mínimo 
15(quinze) dias, considerando o Artigo 481 da CLT (Consolidação das Leis do Traba-
lho) – “Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula assecuratória 
do direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicam-se, caso 
seja exigido tal direito por qualquer dos contratos por prazo indeterminado”.

17. Para fins de admissão serão exigidos dos candidatos, no ato da contrata-
ção, os seguintes documentos e/ou requisitos:

a) Comprovante da consulta da qualificação cadastral do e-social. Impressão da tela 
contendo: “os dados estão corretos”. htp://portal.esocial.gov.br/insttucional/consulta-
-qualifcacao-cadastral
b) Foto 3x4;
c) Carteira de Trabalho Digital;
d) Comprovante de dados bancários BRADESCO (Fotocópia do cartão ou extrato ou 
abertura de conta);
e) Documento de identidade (CNH não substitui);
f) CPF, quando não houver no RG;
g) Comprovante do número do PIS ou PASEP (não pode ser NIT);
h) Comprovante de residência emitido até 90 dias (água, luz ou telefone);
i) Título de eleitor – FRENTE E VERSO;
j) Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino);
k) Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (Original e Cópia);
l) Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando 
for condição para exercício do cargo, como professor de educação física;
m) Atestado de Saúde Ocupacional;
n) Certidão de Casamento atualizada ou declaração de união estável;
o) Documento de identidade do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF do cônjuge ou companheiro(a);
q) Carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos;
r) CPF dos filhos;
s) Carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos;
t) Certidão de quitação da justiça eleitoral;

u) Certidão negativa de PRIMEIRO GRAU dos distribuidores criminais das Justiças 
Federal e Estadual onde tenha residido nos últimos 3 (três) anos;
v) Certidão criminal estadual e federal;
FEDERAL –htps://wwwwww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certdao/index.php
ESTADUAL – htps://wwwwww.tjsc.jus.br/wweb/judicial/certdoes. A certidão esta-
dual deve ser emitida e-SAJ e e-PROC de primeiro grau. A certidão e-SAJ só é válida 
desde que apresentada com e-PROC. 
Favor atentar-se para comarca de emissão, deve ser a comarca de residência do 
candidato.
w) Certidão negativa do conselho (Financeira e Ética), para professores de educação 
física;
x) O conhecimento e as assinaturas nas declarações emitidas pela Secretaria.

18. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no 
item acima impedirá a contratação do candidato;

19. Em caso de alteração de nome, por casamento, divórcio ou qualquer outro 
fato, deverá apresentar RG atualizado, sob pena de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal.

20. Os candidatos que forem considerados NÃO APTOS quando da realização 
do exame médico pré-admissional, ou que não se sujeitarem à realização do mesmo, 
serão eliminados do processo.

21. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dispo-
sições em contrário.

Itajaí, 28 de fevereiro de 2022.

Profª. MSc. Elisete Furtado Cardoso
Secretária Municipal de Educação



ATOS DA SEC. SAÚDE

O Município de Itajaí, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público adquiriu, 
mediante Inexigibilidade de Licitação, através da pessoa CHRISTINA DE SALLES 
JUCHEM, SUPERVISÃO INSTITUCIONAL PARA CAPS AD, com fundamento no 
inciso II do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí/SC, 03 de março de 2023.

EMERSON ROBERTO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO: CONTRATO 087/2023
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: CHRISTINA DE SALLES JUCHES
CPF: 475.XXX.XXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 14855/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SUPERVISÃO CLÍNICA PARA O CAPS AD.
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2022
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS)

ATOS DA SEC. SEGURANÇA

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 03, DE 03 DE MARÇO DE 2023

A Corregedoria da Guarda Municipal de Itajaí, por seu Corregedor, no uso da 
competência que lhe conferem os artigos 43, 44, §2º, III e IV, conjuntamente com o 
Secretário Municipal de Segurança Pública, sob o fundamento do art. 84, todos da Lei 
Complementar n. 274/2014;

CONSIDERANDO o que consta da C.I. n. 4345/2022, proveniente do Coordenador 
da Guarda Municipal através do processo SIPE 286639/2022-e, que encaminhou 
a esta Corregedoria notícia de Acidente de Trânsito envolvendo Viatura da Guarda 
Municipal, para averiguação de possível violação do Inciso ll do Art. 89 Lei Comple-
mentar n. 274/2014.

CONSIDERANDO a necessidade da colheita de maiores elementos indiciários quanto 
a conduta dos Guardas Municipais envolvidos no Acidente de Trânsito;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 106, da Lei Complementar n. 274/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com base no artigo 84, da Lei Complementar n. 274/2014, a ins-
tauração de Sindicância, em desfavor do Guarda Municipal de iniciais J.C.M.J. para 
apurar seu envolvimento nos fatos descritos.
Art. 2º - Provocar nos termos do art. 83, a Comissão de Sindicância e Processo Admi-
nistrativo da Guarda Municipal, instituída pela Portaria SMSPMI n.º 003/2022, de 07 
de outubro de 2022, constituída pelos servidores públicos municipais: Adrielle Ingrid 
de Souza, matrícula 2277501;Sidnei da Silva, matrícula 1346901 (Presidente); e Ga-
briel Ferreira, matrícula 2275001, para APURAR mediante Sindicância a ocorrência 
supra, a qual será especificada por meio de descrição pormenorizada dos fatos, do 
possível ilícito administrativo e tipificação legal.
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão, contados da publicação desta Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO LUIZ SZYNKARUK JUNIOR         ANTONIO EDUARDO PINHEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL                                CORREGEDOR DA GUARDA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA      

ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-076355

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2022

Contratada: JC COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS DE TELEFO-
NIA, COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA. CNPJ: 36.060.968/0001-50. 
Representante: Juliana Iadocicco Costantino de Souza – CPF n° 294.068.378-62. Ob-
jeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO 
NAS MANUTENÇÕES E MELHORIAS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NAS 
UNIDADES DO SEMASA.  O valor deste Contrato é de R$ 42.584,58 (quarenta e 
dois mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos). O prazo de 
execução é de até 45 (quarenta e cinco) dias e o prazo de vigência será de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data do término do prazo de execução. O serviço deverá estar de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 27/02/2023

Itajaí/SC, 27 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DO ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2017-TEC-031068

Aditivo nº 012 ao Contrato nº 048/2017 – PP 005/2017

Contratada: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI. CNPJ: 00.851.016/0001-08. 
Sócio: Osvaldo Dias da Silva. Objeto: Contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de apoio às atividades administrativas, de Servente, Copeira, Office 
Boy (com motocicleta), Recepcionista, Garagista com habilitação (manobrista) e 
Motorista. Aditivo de renovação do contrato pelo período de 01/01/2023 a 01/03/2023 
no valor de R$ 120.147,16 (cento e vinte mil, cento e quarenta e sete reais e dezesseis 
centavos).
Data da assinatura: 23/12/2022.

Itajaí/SC, 23 de dezembro de 2022.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral e.e - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-064783
Aditivo 005 ao Contrato Nº 086/2021 – CC 001/2021

Contratada: E.S.E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 83.805.101/0001-67. Sócios: Edu-
ardo Schmitt Espindola – CPF n° 024.498.019-52 e Hugo Sebastião Malagoli –CPF 
n° 021.453.219-42. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DA ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ÁGUA – ETA SÃO ROQUE, LOCALIZADA À RUA ANTÔNIO JOSÉ 
CUCO, BAIRRO SÃO ROQUE, EM ITAJAÍ/SC, CONTEMPLANDO PROJETOS 
EXECUTIVOS DE ARQUITETURA, URBANIZAÇÃO E PROJETOS COMPLE-
MENTARES.  O contrato terá o seu prazo de execução prorrogado pelo período de 
04/03/2023 a 18/07/2023, e prazo de vigência até 18/10/2023. O serviço deverá estar 
de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data da assinatura: 03/03/2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO PORTO

PORTARIA Nº 007 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO CEDIDO PARA EXERCER O CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o processo SIPE nº 40678/2023-e;
CONSIDERANDO a portaria nº 682 de 17 de fevereiro de 2023 que coloca o servidor 
público, a disposição da Superintendência do Porto de Itajaí;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de dezem-
bro de 2019, ROBSON ALLAN COSTA, para exercer o cargo público de provimento 
em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO II desta Superintendência, a contar de 23 
de fevereiro de 2023.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS e CONVALIDADOS todos os atos praticados pelo 
servidor público em comissão ora nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 23 de fevereiro de 2023.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

 

 

FERNANDA FELLER  
Diretora Executiva de Licitações e Contratos 

ERRATA 

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e Con-
tratos, torna pública a errata do disposto no extrato da Dispensa 002/2023, publicado 
no Jornal do Município Edição n° 2647, de 01 de março de 2023, pág. 42, registrando 
o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO XXX/2023
Processo nº 41054/2023-e.

LEIA-SE: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2023
Processo nº 41054/2023-e.

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2019/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 41267/2023 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
26/02/2023 a 25/02/2024,em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 24/02/2023
Valor: 375.000,00  (trezentos e setenta e cinco mil reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 017/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Administradora e Clínica Coelho Ltda
CNPJ: 07.673.870/0001-70
Quadro Societário: CARLOS ALBERTO MOREIRA RODRIGUES COELHO ,CLO-
VIS HENRIQUE MOREIRA RODRIGUES COELHO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 41380/2023 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES E 
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/03/2023 a 29/02/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 24/02/2023
Valor: 752.400,00  (setecentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 253/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 39432/2023 



Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS 
RUAS MANOEL DARIO CUSTÓDIO E FRANCISCO JACOB KHNIS, LOCALI-
ZADAS NO BAIRRO LIMOEIRO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo contratual por 60 dias, 
ou seja, de 20/05/2023 a 18/07/2023, bem como  o prazo de execução de serviços, 
também por mais 60 dias, ou seja,  de 07/03/2023 a 05/05/2023 onde, em virtude do 
contrato estar em fase final, faltando finalizar a sinalização viária e as pinturas, bem 
como faz-se necessário refazer alguns itens para a entrega completa da obra, confor-
me justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 24/02/2023

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: LABORATORIO SAO LUCAS S/C LTDA.
CNPJ: 04.483.444/0001-86
Quadro Societário: YARA COELHO DE SOUZA LIBERATO DE SOUSA,SÉRGIO 
COELHO DE SOUZA LIBERATO, LILLIAM COELHO DE SOUZA LIBERATO 
SERRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 41321/2023 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
01/03/2023 a 25/02/2024 , em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 24/02/2023
Valor: 646.200,00  (seiscentos e quarenta e seis mil e duzentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/2020/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ASILO DOM BOSCO
CNPJ: 84.308.063/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 41577/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA CAROLINA VAILAT-
TI, S/N SÃO JUDAS - ITAJAÍ - SC, NO QUAL ESTÁ INSTALADO O CENTRO 
MÉDICO DE REFERÊNCIA SÃO JUDAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- o reajuste pelo IPCA, em conformidade com a cláusula quinta do contrato original 
e a solicitação do Locador (evento 19), referente ao período de 03/2021 a 02/2022 , 
alterando em 10,54359% o valor mensal da locação,a partir de janeiro de 2023.
- a renovação no presente contrato pelo período de 01/03/2023 a29/02/2024,ten-
doemvistaanecessidadeda locação, conforme solicitado no processo adminitrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 24/02/2023
Valor: 194.923,04  (cento e noventa e quatro mil, novecentos e vinte e três reais e 
quatro centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 082/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LUCENA DO NASCIMENTO ME
CNPJ: 20.740.501/0001-11
Quadro Societário: Lucena do Nascimento 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 016/2023
Número do Processo: 285187/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, LIMPEZA, REPAROS, CARGA DE GÁS E HIGIE-
NIZAÇÃO DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR E ELABORAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE 
DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO – PMOC PARA OS QUARTÉIS DO 7º BATA-
LHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, EM ITAJAÍ.
Data Assinatura: 24/02/2023
Valor: 57.850,00  (cinquenta e sete mil e oitocentos e cinquenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 01/03/2023, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO 068/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MELUTCHA – CENTRO EDUCACIONAL CIDADE NOVA EIRELI
CNPJ: 34.707.834/0001-53
Quadro Societário: Melutcha Baldo Felipe
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 656.834,76  (seiscentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta e quatro reais 
e setenta e seis centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 069/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JULIA MAFRA MORAES – CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIIL 
CONTO DE FADAS
CNPJ: 43.978.437/0001-07
Quadro Societário: Julia Mafra Moraes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 767.068,17  (setecentos e sessenta e sete mil, sessenta e oito reais e dezesete 
centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 070/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL FABRICA DOS SONHOS LTDA
CNPJ: 33.565.499/0001-33
Quadro Societário: Eugenia Maria da Silva Brito Francelino ,Isabella Mafra Vaz
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 857.777,51  (oitocentos e cinquenta e sete mil, setecentos e setenta e sete reais 
e cinquenta e um centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 071/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BEM ME QUER EDUCAÇÃO INFANTIL MURTA LTDA
CNPJ: 44.127.487/0001-43
Quadro Societário: Mayara da Silva Caldeira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 693.026,76  (seiscentos e noventa e três mil, vinte e seis reais e setenta e seis 
centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 072/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DESIREE ALMEIDA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO RO-
QUE LTDA
CNPJ: 48.867.570/0001-00
Quadro Societário: Sibele Carina Gonçalves Cavanha de Almeida
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 715.208,96  (setecentos e quinze mil, duzentos e oito reais e noventa e seis 
centavos)



Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 073/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DESIREE ALMEIDA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NILO 
LTDA
CNPJ: 48.786.936/0001-16
Quadro Societário: Sibele Carina Gonçalves Cavanha de Almeida
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 538.835,51  (quinhentos e trinta e oito mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta e um centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 074/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL AQUARELA LTDA
CNPJ: 46.961.340/0001-80
Quadro Societário: Bruna Ana Paulo ,Isadora de Araujo Poleza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 280.060,61  (duzentos e oitenta mil, sessenta reais e sessenta e um centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 075/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BALÃO MAGICO III CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA
CNPJ: 48.436.531/0001-58
Quadro Societário: Elaine Cristina Jorge de Novaes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 433.814,08  (quatrocentos e trinta e três mil, oitocentos e quatorze reais e oito 
centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 076/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL COLORINDO A VIDA LTDA
CNPJ: 31.734.926/0001-34
Quadro Societário: Suzana Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 775.428,19  (setecentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais e 
dezenove centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO Nº 077/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MECÂNICA VIEIRA DIESEL LTDA ME
CNPJ: 80.156.276/0001-00
Quadro Societário: Adelmo Antenor Vieria, Ivonete Warmeling Vieira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico

Referência Modalidade: 013/2023
Número do Processo: 264120/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS, TRATORES AGRÍ-
COLAS, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CAMINHÕES E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, SERVIÇOS DE LATARIA, PINTURA E PLOTAGEM, PARA A SECRETA-
RIA DE AGRICULTURA. 
Data Assinatura: 22/02/2023
Valor: 1.445.000,00  (um milhão, quatrocentos e quarenta e cinco mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 080/2023 INIS
Nome: INIS
Empresa: MENDES JUNIOR FROTAS LTDA.
CNPJ: 25.018.267/0001-37
Quadro Societário: Paulo Guedes Mendes Júnior
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 002/2023
Número do Processo: 270007/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁ-
VEL. 
Data Assinatura: 23/02/2023
Valor: 83.556,00  (oitenta e três mil e quinhentos e cinquenta e seis reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da ordem de serviço, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 081/2023 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: LANCHONETE SÃO JORGE LTDA
CNPJ: 79.304.606/0001-70
Quadro Societário: Julia Helena Legal ,Inacia Maria Pedro Legal,João Pedro Legal 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 031/2023
Número do Processo: 12984/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PARA AS EQUIPES QUE ATUARÃO NA THE OCEAN RACE 2023. 
Data Assinatura: 24/02/2023
Valor: 151.775,00  (cento e cinquenta e um mil e setecentos e setenta e cinco reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 03 (três) meses, a partir de sua assinatura, per-
mitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023
CHAVE TCE: 19EBF328E179E712C49F188E491199BCC585054F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 15 de março de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE COMUNICA-
ÇÃO VISUAL E IMPRESSÃO GRÁFICA, PARA EXPOSIÇÃO COM O TEMA 
MAR ADENTRO NA OCEAN RACE 2023. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 15 DE MARÇO DE 2023. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 02 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
CHAVE TCE: 5F03C2C447AC8836D8373A804D396498832A44B3
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, cujo objeto é INSTALAÇÃO DE PAINÉIS DE CAPTAÇÃO 
SOLAR NO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO ATALAIA, nas condições pre-
vistas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 09h00min do dia 21 
de março de 2023, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos 
da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às 
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 02 de março de 2023.

Tânia Maria Novaes
Secretária Municipal de Governo Interina


